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PREFEITURA DE CATAGUASES

Lei N° 4.895 de 27 de novembro de 2022.

Instituiu e disciplina a coleta pública seletiva no Município de

Cataguases - MG, dispondo sobre o Plano de Gerenciamento
de Resíduos no Município de Cataguases - MG.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e, eu sanciono a seguinte lei:

eArt.1º - Esta Lei institui e disciplina a coleta seletiva de resíduos sólidos urbanos

equiparados do Município de Cataguases - MG, observada a titularidade do serviço público

estabelecida pelo artigo 8º da Lei Federal n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, bem como as
obrigações impostas pela Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.

Art.2º - Adicionalmente às definições constantes no artigo 3º da Lei Federal nº 12.305,
de 02 de agosto de 2010, para efeitos desta lei, entende-se por:

I - catadoras e catadores de materiais recicláveis e reutilizáveis: pessoas naturais de baixa renda

que de forma autônoma realizam atividades laborais de coleta, triagem e comercialização de
resíduos recicláveis, integrantes ou não de associações, cooperativas ou outras formas de

organizações da sociedade civil;

II - coleta porta a porta - recolhimento dos resíduos disponibilizados pelos geradores

domiciliares e equiparados em frente às residências e aos estabelecimentos geradores;
III - coleta seletiva - coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua

constituição, composição, classificação ou outro critério previsto nesta lei ou no plano de coleta
seletiva;

IV - compostagem - técnica que permite a transformação de resíduos orgânicos compostáveis
em adubo;

V - organização de catadoras e catadores de materiais recicláveis e reutilizáveis: organização
social e produtiva de catadores de materiais recicláveis, formalizada como associação,

cooperativa ou outras formas de organização da sociedade civil, que atuam nas atividades da

coleta seletiva, triagem, classificação, processamento e comercialização dos resíduos

recicláveis, contribuindo para a cadeia produtiva da reciclagem;

VI - plano de coleta seletiva: documento aprovado por ato do chefe do Poder Executivo

municipal que dispõe sobre o planejamento e a implementação do sistema público de coleta
seletiva municipal;
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VII - pontos de entrega voluntária: espaços e/ou equipamentos para recebimento, de forma

segregada, de resíduos secos recicláveis;
VIII - Reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de

suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação em
insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos

competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;

IX - Resíduos orgânicos compostáveis: resíduos de origem animal ou vegetal, como sobras de

alimentos, poda e capina, passíveis de serem submetidos à compostagem;

X - Resíduos secos recicláveis: resíduos previamente segregados na fonte passíveis de

reciclagem;
XI - Rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e

recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem
outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada.

Art.3°- São objetivos desta Lei:

I - Estabelecer o sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos urbanos e equiparados gerados

no Município de Cataguases - MG;

II - Promover e incentivar o aumento da reciclagem de resíduos sólidos no Município de

Cataguases - MG e a consequente redução de resíduos dispostos em aterros sanitários;

III - Promover a articulação entre Poder Público, setor privado e demais segmentos da

sociedade civil para a gestão integrada e compartilhada de resíduos sólidos;

IV - Classificar os geradores de resíduos sólidos e suas obrigações perante esta Lei;
V - Promover a inclusão social e a geração de renda por meio dos serviços relacionados à coleta

seletiva e ao gerenciamento de resíduos sólidos recicláveis;

VI – Promover a melhoria do sistema de coleta pública de resíduos sólidos do Município de

Cataguases - MG, por meio da delimitação das obrigações do Poder Público;
VII - Promover a educação ambiental contínua e permanente em relação à gestão de resíduos

sólidos no Município de Cataguases - MG.

Art.4° - Fica instituída a coleta seletiva dos resíduos sólidos urbanos e dos resíduos

equiparados gerados no Município mediante coleta domiciliar porta a porta ou devolução em

pontos de entrega voluntária.

§ 1° - A coleta prevista no caput ocorrerá distinguindo, no mínimo, entre resíduos secos

recicláveis e rejeitos, a serem disponibilizados para a coleta ou devolvidos em recipientes
identificados com as cores previstas no plano de coleta seletiva municipal.

§2°- Quando houver políticas municipais de compostagem, o plano de coleta seletiva municipal
poderá incluir os resíduos orgânicos compostáveis na separação prevista no §1°.

$3° - Os pontos de entrega voluntária referidos no caput poderão ser instalados de acordo com a
demanda efetiva, em locais indicados pelo órgão competente a que se refere o artigo 30 desta
lei.
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